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COMUNICADO, DE 8 DE MAIO DE 2026

Resultado da Análise fenotípica para Pontuação Diferenciada no Processo Seletivo
Simplificado do Edital de 10/04/2026 – AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – AOE COM
ATUAÇÃO PRIORITÁRIA NO ACOMPANHAMENTO, APOIO E SUPORTE AOS ALUNOS
ELEGÍVEIS AOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL dos candidatos inscritos até – Unidade
Regional de Ensino de Osasco

A Comissão de Heteroidentificação do Processo Seletivo Simplificado para Contratação por
Tempo Determinado de Agente de Organização Escolar 2026 da Unidade Regional de
Ensino de Osasco, em conformidade com o disposto na Portaria da Diretoria de Pessoas nº
18/2026 e com o Edital de 03/03/2026 Banco de Talentos Agente de Organização Escolar
AOE torna público o resultado da Análise fenotípica dos candidatos inscritos até que
optaram pela Pontuação Diferenciada para candidatos Pretos Pardos e Indígenas e que
atenderam a convocação.

NOME CPF RESULTADO
CAMILA BIANCA MORAES FONTELLAS 389*****40 DEFERIDO
DOMENIKA STHEFANY ABRANTE BEZERRA 417*****90 INDEFERIDO
GRAZIELA NEVES DOS SANTOS 417*****05 INDEFERIDO
JAKELINE CORREIA DOS SANTOS 372*****66 DEFERIDO
LUCINEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS 895*****00 INDEFERIDO
RELLIDIANE SANTOS SILVA 322*****13 DEFERIDO
THALITA CARVALHO BLANCO 439*****30 INDEFERIDO
Os Candidatos que fizeram a opção pelo Sistema de Pontuação diferenciada e que não
atenderam a convocação não terão direito à pontuação diferenciada no período referente
ao cronograma disposto na Portaria da Diretoria de Pessoas nº 18/2026 e poderão
participar na ampla concorrência pelas vagas disponíveis nos editais escolares da Unidade
Regional de Ensino de Osasco.

Em conformidade com o Edital de 03/03/2026 – Banco de Talentos AOE, informamos que o
prazo recursal é de  2 dias, contados a partir da data de publicação. Os interessados
deverão formalizar o pedido mediante preenchimento de requerimento junto ao setor de
Serviços de Administração e Finanças (SEAFIN) da Unidade Regional de Ensino – Osasco.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.05.08.1.2.19.12.32.222.1829865
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1
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